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Critérios: Artigo 5, item XII, da Instrução Normativa nº
065/2019/TCE-RO

Diretoria Executiva de Contabilidade - DEC

a) a aplicação em despesas com Educação Infantil, nas modalidades Creche e Pré-
escola;
b) a aplicação em despesas com Ensino Fundamental, em todas as suas modalidades;
c) a aplicação em despesas com Ensino Médio, em todas as suas modalidades;
d) a aplicação em despesas com Ensino Superior;
e) as despesas inscritas em restos a pagar, distinguindo os processados e os não
processados; 
e) as despesas custeadas com a contribuição social do Salário Educação;
f) as despesas custeadas com operações de créditos;
g) as despesas custeadas com o superávit financeiro, do exercício anterior, com
recursos de impostos vinculados ao ensino;
h) as despesas inscritas em restos a pagar, sem disponibilidadefinanceira; e
j) o cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos comdisponibilidade
financeira de recursos de impostos vinculados aoensino.
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